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Cxpítulo I - Ra tr)ensmime*çãt.l, Setle, Fins e Duraçã*

.4rtígrs 1" - Sob a denominaçáo de "Associação Coral Caibi L-'ântâ", pessoâ
jurídica cle direito privado, frca constituída sob forrna cle associação civil"
sent l.tns lucratir,osi com Íins não ecrinômicos, sem finaliclade polítíca ou
religlosa, constitr-rída pCIr u*r coro misto, conl \zoães adultas, nràsculinas e
i'einininas entre jovens e adultos e compüsta p<lr quaÍro voue§: B*ixos,
í,:l'rr>r'.;l;, {-lorrlr';llti"rs e §r:prnnr:s" í:'undada err} 10 de fflarço de ?014, regida
p*lc ;:resent* Estiltuto r: pelas derxais disposições legais.

,4rtigt> 2" - A sede da associação será em un:a sala anexa do Centro de
Cultura de Caibi §C. sito ii l{.ua Sa.lgado Filho. 579, çentrü, na cidade
Caibi, estado cie Santa Catarina
Pnrágraib irnico - Âs cores oticiais do coral são: azul claro. r,ennelho e
pret*.

Árrígo -lo - A assr:ciaÇão terá como finaliciade:

I - fix*cutaÍ âs vozes eur ]rarmclnia, exiginrlo uma combinação de nctas
rÍilercntes entre as tr,üze§, fozendo acordes;

íl - lncentival a prática do caflto e o processo músico terapêutico,
p*nt:iiitrclo a*s ntermbros aÍravés de atividacles de livre expressão e da
cornlinicação interagir cour sons cÍas mirsicas e dos movimentos;

Ill - ltesgatar e trbrterlr**r r:a§'acter:ística* pessr:ai* * sacials quc l?r*

1:r'*1:or"*i**enl iiíri \'ir;fr saurJiivrII

I\' - Fazer clo coral r-ir]1tl experiilncia inebri*nt* ao r:uvir a **lt:binacât: t§as

\ \)t»s *.'<reri*rellti:.lrcl*= *c ,rtstltü tflrnpo üs eÍ*iros §i)Ilo,"üs qllc eics
1-,l"i"'pl rr-i itr"lir rx :

\" - [stitnular o c&ntoo estabelecenclo o clesenvo]virnento da linguagem
verl:al. ãtrilvós dos sons e ritmos r:rusic-ais;

VÍ - ,\.Íelh{rrar ü articu}açâoidicção, âumentando a velocidade da fala. a
r;ualidarkr vocal e CI auffiento da capacidade vocal;

\.'l - Proi:roter e estirnular o desenvolvirnento sócio-econônticr: regional,
dentro rle suas ptssii:ilidades, observados seus *bjetivos;

YII - lntegrar metubros do corallcomr-iníc'lacle eül teÍmos de conji-rgação de
*slcrços" articr.rlações de objetÍvos e hannonia de procedimentas; 
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lV - Convocação dos orgãos deliberativos na for:na do estatuto, gârantids
1i'5 {um quinto) dos assr:ciados o clireito de promovê-la;

V * Ciozar de todos os beneficios ila Associaçãc;

Vl - D*senlpenhat'fbnçÕes nu Dirctoria e Conselho Fiscal da Àssociaçâo.

:lrÍigo ?"* São tieveres dos assciciados:

I - respeitar e cr-unprir as ileeisÕes diis assembleias e clemais qrgãcrs
diligentes da entidacle;

Il - cr"ritrprir e fhzer cumprir o Estatr"rto e demais disposições internas;

III - Respeitar os meinhros da Diretoria dentrc de suas atribuições, betn
ct,ln1o os clen:ais associados;

I\, * Aceital os cârgos ou comissÕes para o que for nomeado, *leito ou
desigrrado, sâivo çasos especiais de impossibilidàde de seu desempenho;

V - §olicitar por escrito o desligamento da Associaçã.o quando do serr
interesse;

VI - rerlar pela nonre da associaçào;

\/ii - Participar inicialmerlte coll.r cr:tas igr"rais, e a integralização dr: carpital
srrá tbita cle ctinr*m acçrclo eiiire os associaclos.

Vt li partiüipar das Ásserribleias Gerais.

Á.rfigct 1Ü'- Os associados não responclem, neü1 mesrrio sr,rbsidiariâfl1ente,
pelas r:brigaçôes constituídas pela associação

i'4t"/igo 1,/ * üs associados perdeln seus clireitos:

I * s.r dei,xaren: cle curlprir quaisquer de seus cleveres;

Il - se iní'ringirer:r qualquer disposiçâr'r estatutária. r*gixrento ou qualquer
ciecisào c{os ôrgâos sociâis;

III - i* praticarem atos nc,ci'o§; ao inieresse r:la associação;

íV - se prálticâr§t)l qualquer ato que implique em cÍesabosCI ou descrédit* cia
Àssociação ou de seus membros; r:u

\. - s;e praticarenl s.tüs ou valererx-se do nofi1e da associação para tirar
provcito patrimonial or-r pessoal, para si ou para terceir<ls.

\:l - Ü ass*ciaelo quc inÍi"ingir as disposiçties dest* Estatuto ou l]-rtur-o 
I

regirnerrtcl interno" estarão su^jeitos, de açorclo Çom a natureza da infração,
as seg*inres penaiidades; "ütç'*l
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lV - aprovar a exclusâçr dos associaclos da entidade;

V - altersu'rl estatutô; e

Ví -apreciar o relatório da Direroria Executiva
clas ç'ontas e balnnco anual.

* decidir sobre a aprovaçãa

í'ttragrafit ú.nic* * Para as atribuiçôes previstâs nês incisos II e V é exigida
a cleliberaçãcr da Assernbieia üe::al especialmente conrrocada para este Iim,
i1frs rpoclcnclo ela deiiberar, effi primeira c*nvocação, serrr â mair:rria
itbsoluta rios assc-rciados quites corn n tesouraria, ou decoriclos trilta
rnirrutos. cô§r qualquer númêro, e as deliberaçôes serão tomadas por
rnaioria sirrrples dos associartros presentes, salvo exceções previstas por este
b.statuto.

,4t'|ígo 15 - A Asserntrleia (ieral reunir-se-á, ordinariarnente, no primeirc'r
trimestre cle cada âníJ para:

i - aprovar as contâs dá Diretor"ia Execr.rtiva;

II * *leger'§ empossar os mefilbros da ili.retoria e Conselho Fiscal, quando
Íbr o caso,

III * aprovâr o relatória de atividades e elaborar c planejamento para o
exercicio seguinte;

IV - ref'erendar a admissâo de novos assoçiados.

ilt'íigrs l$ - A Âsseurbieia Geral rcunir-sr*á, extraordinariamente, quandCI
ht,urirr interesses da associ*çâo qlle exigirem o pronunciarrr*nio dos
assaciadcls e pâra os Íins previstos por lei, bern como nos seguintes casos:

I *-refbrma clo estatuto;

il * eleiçàr: e posse dos n:embros da Diretoria ç Conselho Fiscal, por
re:rúncia dnqueles em exercício;

lll - ciestituição de acirninistradares;

lY -* exclusâo de associacios"

,4s"ligrs l7 - A Assernlrleia fieral será convocada para Íirrs determinados,
tuecliante previr: e geratr aníincio, por meio de edital aÍixado na sede cla i
entidade, par cir"culâres .fu olltros meios ad*quados, con'l anteçedência
mínima cle 15 (quinze) dias, sendo garantido a lls (um quinto) dos
associados o direito ctre promovê-la"

Pttrtigrt$it tir'títrt* Â Assembleia instalar-se-á em prirneira *onvocaçãc cCInl M
t-t:ai*ria al:solr-iler dos associados f. etr segundá convocaçâo, decoricios +O
lrinta r"ninutos, com qualquer nilmero, e âs deliberações serão tonadas F§::., í'.r .1 
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\11 - praticâr ittos da gestâo aelmirristrariva;

Vli * aprovar a adnrissão de novos associadCIs na rntidade;

\''lll "-- üulrâs {unçÕes que lhes forem alriLruídas pelo futuro regimento.
aprovaclas pela Ass*rnbleia Ceral.

;lrtigo 2ú - Caberá ao Diretor PresirJente, em conjunto com o Diretçr I o

]-esoureiro, representar a sociedacic ativa e passirra, juclicial e
extlerludicialmente, inclusive pârâ movimentaçâo cle conta bancár.ia,
tlcanclc' expressalnente vr:eladei o uso cirr nom* cla associaçâo para qiralcprer
finr cstranho às suas finalidades. L:orlro fianças. avais o,,, quáiuq,r"i u,-,trou
atos dc lilr or'.

,'1rtígo J,/- Compete ilo Diretr:r prçsirienle:

I - curnprir e trazer r;umprir este estatuto;

II - presidir a Assembieia Gerai e fazer cumprir as deçisões ternradas;

lll * convocar e presidir as reuniões ila Diretoria;

I\i - representar a Associação em juízo ou itrra dele;

V * Assinar eill conjunto Çorn e tesoureiro os documentos emitidos pela
Âssociaçãc e

Ví - ilirigir e §tlperyisionar todas as ativiclades da associação, poclenrlo, pâra
lüfllü" adn:ritir e dispensaí elnpl'egados, regicl*s pela Consolidação das Leis
do 'fr*balho, Lr*lt: üolrto cttntratar" a locação de ser-v.iços cle trabalha6ores
*r'entuais e se§1 r,ínculo empregatício, quando fnr o caso.

...Í;'r,'"gr: JJ - C<lr:npetc ao lJiretor Vii:e-presidente:

I - auxiliar o IJiretor" Presidente no gerenciamenL* clas atividades
aclministrativas e contábeis da associaçãr:;

tl - §utrstitr"rir r: Presidente sempre que necessário.

ill -'er}] caso de vacânçia do cargi: cle presidente, poderá o vice assurnir
coi'tlCI iüI. rrrecliante reunião c{a Diretoria e Conseiho Fiscal com aprcirgsç{g
por unatritnidade cir:s presentes, não senclo necessário que se regiitre nova ;.

.rla ellr car'lóriri.

."'lt'tigts -lJ - {lonrpet* ao üii:etor lo Secretário:

I - ElaLrorar e assinar toda correspondência;

II - Lav:"ar as atas das Asseinbleias Gerais e
assinanclo-as;
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Artigo 34 - ,,\ preparação, organizaçàr:, rnetodoiogia
das práticas musicais, Íicarão â cilrgo cr* rnar.stio.
coordenador e presiclente do Corai.

UA. \
n-\

musical e coordenação
com a colaboraçâo do ,{1
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atriL-uiçào iJe coordenar tudas as atividades,, zelar pela uniâo e efetividade
dos trabali'ros lealizados, organiear as apresentaçôes, âpurâr a fr-eqr.iência
d o s c o ra I i u,u, n ou' Jül ; ;' ;* ã;;--l ;ffi::X i üi;:T: ;r:l::i§::' :
apresentá-las au final de cada mês ao Presidente da Associação e aincla
tolrar decisões iilntamente cütn o lJiretar e o Presiclünte â respeito clos
assuíltos pelt.irientes a* {*lora l.

.'lrí|gÜ 29 - 4 üireíoria ,sertí eleítü cotn base nos seguitrtes criíérios;
i. Asscciado pe$encente ao quadro social há, n* mínimo, 2 (dois)
anos, excetuada a prirneira composição da f)iretoria;
II. Pleno gozo clos direitos estârutáriss, bem como quitação iorx as
oi:rigações estatutári âs ;

IIí' Eleiçâo deçidicia pela anrrôncia tla maioria simples clos associatlos
i:resentes ern Âssembleía Geral. nos termos do artigo l S, incíso I.

Seçiirs IIí - Do {onselho Fiscat

Áríigr; 3{} - ü crsnseiho Fisc*í é órgão integrante ds Ássrscictçã,a, compost*
stor tre't memhrrts eíbtivos € tltn oL{ dois suplente,s, eleitos por incíicctção dos
cr'çs*rlcc/os, nü filüstt't* rscctsião d« eleição tl* Direbria
Ártígo -íl - §c?r.r «Ít.ibuíçõe,s d.o Conselha Físcct!;

í - F lst'ttÍízLtt' tt§ fiÍivills§s c{u Ássocíaçâa, poclend.o p«r« tünÍ{), examinrsr atlot:ttmcntaçíioaquolrluerí*mpa; 
!'r "-r'

!l - E-rnwín*r ü r*í.otóri* snual e üó bal*ncetes apresenÍad*s pela.
{}irctr;riç §xecutivç, emiÍintlç o ,\eLÍ tr)ül.ecer

Capftulo IV * tlo Fráti*as musicais

Artigo 32 - r\s práticas musicais acontsçerão nos ensaios semanais e
tambéln nâs âpresenlações ufiísticas ag*ndar"las.

ParágraÍb único - euando necessário serão marcacros ensaios rnais
fr:eclLrenres, em outros dias, especialmente às véspei:as de apresentações
in:por-tantes"

ilrtig* 33 - Â participaçâo nas práricas musicais coralísticas será
ohrigatirri* a todos rs membros do Corai.
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FLSar:s i:bjeíivils út qlle se destina a enticlacie, ressalvados CIs gastos despendidos
e bens necessários a seu funcionamento.

.drrr,gr: 'l+ * A alie*ação. hipoteca, penhor, venda CIu trocíl dos bens
pntrinl*niais cÍa assaciação sonrente poderá ser decidida por aprovação dartraiot'iil ahsolr-ttÍr d& Assa.mbleia Ceral E;ctraordinraria,' conr..ocada
esp*r'iÍicatraltre para tal Íirn.

r"l|lrgr] 45-- A associação poclerá ser extinta por deliberaçâo dgs assçciarios.
el:r qLralquer telrpo, desde que convocada Àssen'ririeia (]eral Extraorclinária
para tal fim, que devcrá observar as regras previstas no parágraÍb únicç doartigo 15" do presente esrâtutCI. poderá tánib,ém u*, **tiríu p". 

-à***i,
Íolmas plevistas enr lei.

Paraigralb írnicç - No caso de extinçâo, cornpetirá a assen:bleia geral
11tr;lotctirrária estabelecer o mocjc cte liqLridaç:iio, nomear o liquidantJe ocorrselho I;iscal que devam fl,cionar clurante o período da'liquiáação.
E.xtinta a assÜciaçãc, s., us ber:s serão ctoarlos â uma instituiçãci
congênere(com fins fila,trópicos ou seÍn sins lucrativos)

"írtrg0 4ó- Em caso de dissoh-rção da entidade, o rernarlescente de senpiitrimônio liquido será transfer:ido a outr.a pessoa jurídica seÍn r-ins
lr-rcrativos, preÍerencialme,te Çom o mesmo objeiivo."*ú1. ,

Capítulo VÍI * tr)o Exercício $jociatr ,

i

,'Ír'rrgo 47 - ü exercícia sociar ter.á a duação de um ano, iniciapclo*se em
de janciro e terininando ein 3 r cre dezembro cle cacia ano.

'4t'tígo 48 - Ao fim de cacla exercício sociai, a üiretoria elaborará. conr basena escrituração r:ontábil da associação: Luj"l balanço patrimi:nial e a
cletrronstração do resultado ciÕ exer*írio, bem como uma discrirainação das
origens e apiicações de recurs{}s.

Capítulo Ví{X *" t}isposições Geraâs

r\rtigo 49 - E express{rrner"rte proibiclo,
í n.stigadores. qualquer rnanifbstaçâo de

Artigo 5ü * O presente estatuto s*cial
lr":cante à administraçso, ric toclo ou

]*^-** r"*di 
{_{*L&\ü.*

sob pena de expulsão irnediata dcs
caráter político ou reiigioso.

poderá ser refcrmado, inclusive no
em parte, a qualquer tempo: por
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